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de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC
n.º 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade, negar provimento ao
recurso a seguir especificado, conforme relação anexa, mantendo o
indeferimento da petição.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: CIA SULAMERICANA DE TABACOS SA.
CNPJ: 01.301.517/0001-83
Marca: FLY PRATA 100'S
Número do Processo: 25351.699798/2008-40
Expediente do Recurso: 01.301.517/0008

RETIFICAÇÃO

No Despacho n° 34, publicado no Diário Oficial da União de
16 de abril de 2012, Seção 1, página 57,

Onde se lê:
27.
Empresa: TRB Pharma Indústria Química e Farmacêutica

Ltda.
CNPJ: 61.455.192/0001-15
Medicamento: Sicotrat (fosfatidilserina)
Forma farmacêutica: cápsula
Processo nº: 25000016725/88-92
Expediente nº: 327783/11-6
Assunto: Produto Biológico - Indeferimento da Petição de

Renovação do Registro do Medicamento.
Parecer: 057/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E CONCEDER O

EFEITO SUSPENSIVO.
Leia-se:
27.
Empresa: TRB Pharma Indústria Química e Farmacêutica

Ltda.
CNPJ: 61.455.192/0001-15
Medicamento: Sicotrat (fosfatidilserina)

Forma farmacêutica: cápsula
Processo nº: 25000016725/88-92
Expediente nº: 190717/11-4
Assunto: Produto Biológico - Indeferimento da Petição de

Renovação do Registro do Medicamento.
Parecer: 057/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E CONCEDER O

EFEITO SUSPENSIVO.

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE N° 1.731, DE 16 DE ABRIL DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no D. O. U. de 1º de abril de 2011, o inciso VIII
do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de
2006 e a Portaria nº 497, de 29 de março de 2012;

considerando, os arts. 7º, 12 e 50, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando ainda, denúncia contida por meio do Memo-
rando nº. 262/2011/GGSAN/ANVISA, onde se comprovou prática
ilegal de fabricação do produto UZZYCLEAN DECAP CAR SC, sem
registro, fabricado pela empresa UZZYCLEAN INDÚSTRIA QUÍ-
MICA DO BRASIL LTDA, que não possui Autorização de Fun-
cionamento concedida por esta Agência, para fabricar e comercializar
produtos saneantes, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, comércio e uso, em todo o
território nacional, do produto supracitado, todos os lotes, bem como,
quaisquer outros produtos saneantes fabricados por UZZYCLEAN
INDÚSTRIA QUÍMICA DO BRASIL LTDA, CNPJ
11.263.063/0001-57, por não conter registro e Autorização de Fun-
cionamento de Empresa (AFE) para SANEANTES nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 302, DE 16 DE ABRIL DE 2012

Divulga os resultados alcançados das metas globais de desempenho institucional referente ao período de 16 de abril de 2011 a 15 de abril de 2012, para fins de cálculo do pagamento da

Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE e da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST devidas

aos servidores do quadro de pessoal da Fundação Nacional de Saúde - Funasa

O Presidente da Fundação Nacional de Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, VIII, do Anexo I, do Decreto n° 7.335, de 19.10.2010, publicado no D.O.U., do dia 20 subseqüente, e tendo

em vista o disposto na Lei n° 11. 355/2006, alterada pela Lei n° 11.907/2009, na Lei n° 11.784/08 e no Decreto n° 7.133, de 19 de março de 2010, resolve:

Art. 1° Divulgar o resultado final da Avaliação de Desempenho Institucional, mediante o alcance das metas globais, referente ao período de 16 de abril de 2011 à 15 de abril de 2012, para fins de cálculo

do pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE e da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST devidas aos

servidores do quadro de pessoal da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, na forma do anexo I desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

ANEXO I

Metas Globais de Desempenho Institucional - 16/04/2011 a 15/04/2012

Meta Finalidade Fórmula de Cálculo Fonte Método de Aferição Índice de
Referên-
cia

Resulta-
do Espe-
rado

Valores Apu-
rados

Resultado
Alcançado

Aumentar o percentual de comu-
nidades remanescentes de quilom-
bo com Sistema de Abastecimento
de Água(SAA) implantado com
Recursos do PAC 1

Verificar o percentual de
comunidades remanescen-
tes de quilombo com SAA
implantado

Relação percentual entre o número de co-
munidades de quilombo com SAA implan-
tados e o número de comunidades remanes-
centes de quilombo programadas nos 4 anos
do PAC I

Relatório Consolidado de
atividades
(*Densp/Funasa)

Planilha de Acompanha-
mento

4,2%
(2010)

10% 46
x 100
380

12, 1%

Planilha de Acompanha-
mento

Visita de Acompanhamen-
to

Programação do PAC I
Aumentar a eficácia do processo
de celebração de Termos de Com-
promisso de 2011 (PAC 2).

Verificar o percentual de
pleitos analisados contra a
quantidade de pleitos apre-
sentados

Número de pleitos analisados x 100
Número de pleitos apresentados

SIGOB Relatório Gerencial do SI-
GOB

- 100% 10.736
x 100
10.736

100%

Aumentar a eficiência do processo
de celebração de termos de com-
promisso de 2011 (PAC 2)

Verificar o percentual de
execução orçamentária dos
recursos integrantes do
PAC II relativo ao orça-
mento 2011

Orçamento executado x 100
Orçamento disponível

SIAFI Relatório SIAFI Gerencial - 95% 928.151.663
x 100
957.013.264

97%

Aumentar a efetividade do proces-
so de celebração de Termos de
Compromisso de 2011 (PAC 2)

Verificar o percentual de
propostas classificadas com
análise dos projetos, visitas
técnicas e entrevistas

Número de propostas analisadas x 100
Número de propostas classificadas

SIGOB Relatórios Gerenciais do
SIGOB

- 100% 5.967
x 100
5.967

100%

*Departamento de Engenharia de Saúde Pública

CONSULTA PÚBLICA Nº 28, DE 17 DE ABRIL DE 2012

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art.
11 e o art. 35 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto
Nº. 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no
inciso V e nos §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em
reunião realizada em 10 de abril de 2012.

Adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo T54 - TRIFLOXISTROBINA, con-
tido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agro-
tóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Lote 200 -
Bloco D - subsolo, Brasília/DF, CEP 71205-050 ou Fax (61) 3462-

5726 ou e-mail: toxicologia@anvisa.gov.br.
Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-

cional de Vigilância Sanitária apresentará respostas às contribuições
aportadas no processo de Consulta Pública, juntamente com o texto
definitivo da norma.

DIRCEU BRÁS APARECISO BARBANO
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